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ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Coordenador-Geral de Orçamento, Finanças e Contabilidade

	Nível do cargo:
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade:
	Subsecretaria de Gestão e Administração

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	· Planejar, coordenar, orientar e avaliar o processo de elaboração das Propostas de Diretrizes Orçamentárias, Propostas Orçamentárias Anuais e dos Planos Plurianuais e suas alterações, das unidades e entidades vinculadas ao Ministério;
· Planejar, coordenar, orientar e avaliar os processos de alterações orçamentárias, das unidades e entidades vinculadas ao Ministério;
· Promover a coleta de subsídios para a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias da União;
· Coordenar a programação, reprogramação e remanejamento do Programa de Dispêndios Globais das empresas estatais vinculadas ao Ministério;
· Supervisionar os procedimentos para orientação e apoio técnico às unidades e às entidades vinculadas, incluindo os Fundos sob supervisão do Ministério, em questões relativas ao processo orçamentário, contábil e financeiro;
· Promover a realização de ações com vistas ao desenvolvimento e ao aprimoramento do processo orçamentário, contábil e financeiro no âmbito do Ministério;
· Acompanhar a execução orçamentária e financeira das unidades e entidades vinculadas ao Ministério;
· Planejar, coordenar e avaliar os limites de movimentação e empenho, pagamento, e a programação financeira de desembolso, das unidades e entidades vinculadas ao Ministério;
· Propor a edição de normas e procedimentos-padrão relativos à sua área de atuação;
· Coordenar, supervisionar e monitorar o plano plurianual das unidades do Ministério e das entidades vinculadas;
· Planejar, coordenar, supervisionar e promover a articulação das atividades relacionadas com o Sistema Federal de Administração Financeira, o Sistema Federal de Contabilidade, o Sistema Federal de Planejamento e Orçamento, atuando como Setorial Orçamentária, Financeira, Contábil e de Custos, observando as diretrizes dos respectivos órgãos centrais;


	
	



	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial compreende a coordenação estratégica, supervisão técnica e integração das atividades relacionadas aos macroprocessos de planejamento orçamentário, execução financeira e contabilidade pública no âmbito do Ministério de Portos e Aeroportos e de suas entidades vinculadas.
O titular do cargo exerce liderança sobre unidades técnicas responsáveis pelos eixos de orçamento, finanças e contabilidade, promovendo a articulação entre áreas, a padronização de procedimentos e a conformidade com as diretrizes dos órgãos centrais dos sistemas estruturantes federais.
A gestão envolve a coordenação das seguintes unidades:
a) Coordenação de Orçamento
b) Coordenação de Finanças
c) Coordenação de Contabilidade


	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
I. Idoneidade moral e reputação ilibada;
II. Perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
III. Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade

	Critérios Específicos
	 Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 18, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.

I. possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II. [bookmark: art18ii]ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III. [bookmark: art18iii]possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições da carga ou da função; ou
IV. [bookmark: art18iv]ações de desenvolvimento de liderança, condicionais pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	
Formação Acadêmica
Graduação em áreas do conhecimento compatíveis com a natureza das atribuições do cargo, tais como Administração, Economia, Ciências Contábeis, Direito ou outras áreas correlatas à gestão pública, planejamento governamental, infraestrutura, logística, transportes ou finanças públicas.
Experiências Desejáveis
Experiência em atividades relacionadas ao planejamento, execução e monitoramento orçamentário e financeiro no setor público;
Atuação em processos de elaboração e acompanhamento de instrumentos de planejamento governamental (PPA, LDO e LOA);
Experiência com sistemas estruturantes da administração pública federal (SIOP, SIAFI, ou similares);
Vivência na articulação institucional com órgãos centrais de planejamento, orçamento, finanças e controle;
Experiência em funções de liderança, coordenação ou supervisão de equipes técnicas

	Competências Desejáveis
	
· .
· Visão sistêmica e capacidade de integração entre planejamento, orçamento, finanças e contabilidade;
· Capacidade analítica e de tomada de decisão baseada em dados;
· Liderança e gestão de equipes;
· Comunicação institucional e articulação interorganizacional;
· Orientação para resultados e foco em melhoria contínua;
· Conhecimento de governança pública e conformidade normativa.


	Outros Requisitos Desejáveis
	· Conhecimento da legislação orçamentária, financeira e contábil aplicada ao setor público;
· Familiaridade com normas e diretrizes dos sistemas estruturantes federais;
· Capacidade de elaboração de relatórios técnicos e gerenciais;
· Conhecimento em gestão de riscos e controles internos;
· Domínio de ferramentas de análise de dados e elaboração de apresentações executivas
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